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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID281263-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 687-8 (1)
PROCED. : PA R Á
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R Á

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 03.02.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 24.02.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 03.3.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 16.3.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 25.3.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 06.4.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 26.5.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.6.94.

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.7.94.

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal julgou procedente
a ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 60 e 78 e seus §
§ 1º e 2º, bem como das expressões "e do Tribunal de Contas dos
Municípios", contidas, respectivamente, no inciso XXX do art. 92 e
no art. 122, todos da Constituição do Estado do Pará. Também, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a ação, para declarar a
constitucionalidade do inciso XXVII do art. 92, e, por maioria de
votos, improcedente e constitucional o art. 65, vencidos os Ministros
Moreira Alves e Marco Aurélio, que a julgavam procedente e in-
constitucional o dispositivo impugnado. Votou o Presidente. O Mi-
nistro Sydney Sanches esteve ausente, ocasionalmente, na votação
dos incisos XXVII e XXX do art. 92 e no art. 122. Procurador-Geral
da República, Dr. Moacir Antonio Machado da Silva, na ausência
ocasional do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 02.02.95.

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - AUTONOMIA DO ESTADO-MEMBRO - A CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO-MEMBRO COMO EXPRESSÃO DE
UMA ORDEM NORMATIVA AUTÔNOMA - LIMITAÇÕES AO
PODER CONSTITUINTE DECORRENTE - IMPOSIÇÃO, AO
PREFEITO MUNICIPAL E RESPECTIVOS AUXILIARES, DO
DEVER DE COMPARECIMENTO, PERANTE A CÂMARA DE
VEREADORES, SOB PENA DE CONFIGURAÇÃO DE CRIME
DE RESPONSABILIDADE - PRESCRIÇÃO NORMATIVA EMA-
NADA DO LEGISLADOR CONSTITUINTE ESTADUAL - FA LTA
DE COMPETÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR
SOBRE CRIMES DE RESPONSABILIDADE - OFENSA À AU-
TONOMIA MUNICIPAL - TRANSGRESSÃO AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DE PODERES - COMPETÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL PARA PROCESSAR E JULGAR O PREFEITO NOS
ILÍCITOS POLÍTICO-ADMINISTRATIVOS - ORGANIZAÇÃO
MUNICIPAL - ESFERA MÍNIMA DE INGERÊNCIA NORMA-
TIVA DO ESTADO-MEMBRO AUTORIZADA PELA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA - EXIGÊNCIA DE OS TRIBUNAIS DE
CONTAS ENCAMINHAREM RELATÓRIOS TRIMESTRAIS DE
SUAS ATIVIDADES AO PODER LEGISLATIVO - PLENA ADE-
QUAÇÃO AO MODELO FEDERAL CONSAGRADO NO ART.
71, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AÇÃO DIRETA
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E AUTONOMIA DO
MUNICÍPIO.

-  A Constituição estadual não pode impor, ao Prefeito
Municipal, o dever de comparecimento perante a Câmara de Ve-
readores, pois semelhante prescrição normativa - além de provocar
estado de submissão institucional do Chefe do Executivo ao Poder
Legislativo municipal (sem qualquer correspondência com o modelo
positivado na Constituição da República), t r a n s g re d i n d o , desse mo-
do, o postulado da separação de poderes - também ofende a au-
tonomia municipal, que se qualifica como pedra angular da or-
ganização político-jurídica da Federação brasileira. P re c e d e n t e s .

INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS: IN-
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO ESTADO-MEMBRO.

- O Estado-membro não dispõe de competência para instituir,
mesmo em sua própria Constituição, cláusulas tipificadoras de ilícitos
político-administrativos, ainda mais se as normas estaduais defini -
doras de tais infrações tiverem por finalidade viabilizar a responsa-
bilização política de agentes e autoridades municipais. Precedentes.

COMPETÊNCIA PARA O PROCESSO E JULGAMEN-
TO DE PREFEITO MUNICIPAL: INFRAÇÕES POLÍTICO-
ADMINISTRATIVAS E ILÍCITOS PENAIS.

- Compete, exclusivamente, à Câmara de Vereadores, pro-
cessar e julgar o Prefeito Municipal nas infrações político--admi-
nistrativas, assim definidas em legislação emanada da União Fe-
deral, podendo impor, ao Chefe do Executivo local, observada a
garantia constitucional do "due process of law", a sanção de cassação
de seu mandato eletivo. P re c e d e n t e s .

- O Tribunal de Justiça do Estado, ressalvadas as hipóteses
que se incluem na esfera de atribuições jurisdicionais da Justiça
Federal comum, da Justiça Militar da União e da Justiça Eleitoral,
dispõe de competência originária para processar e julgar os Prefeitos
Municipais nas infrações penais comuns.

LEGITIMIDADE DA COMPETÊNCIA DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA PARA JULGAR AS CONTAS DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO.

- Reveste-se de plena legitimidade constitucional a norma
inscrita na Carta Política do Estado-membro que atribui, à Assem-
bléia Legislativa, competência para efetuar, em sede de fiscalização
financeira, orçamentária, contábil, operacional e patrimonial, o con-
trole externo das contas do respectivo Tribunal de Contas. Dou-
trina. P re c e d e n t e s .

- O Tribunal de Contas está obrigado, por expressa de-
terminação constitucional (CF, art. 71, § 4º), aplicável ao plano local
(CF, art. 75), a encaminhar, ao Poder Legislativo a que se acha
institucionalmente vinculado, tanto relatórios trimestrais quanto
anuais de suas próprias atividades, pois tais relatórios, além de
permitirem o exame parlamentar do desempenho, pela Corte de
Contas, de suas atribuições fiscalizadoras, também se destinam a
expor, ao Legislativo, a situação das finanças públicas administradas
pelos órgãos e entidades governamentais, em ordem a conferir um
grau de maior eficácia ao exercício, pela instituição parlamentar, do
seu poder de controle externo. P re c e d e n t e .
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